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Contrato nº. 315/2021 
Processo Administrativo n. 0

. 44.121/2021 - Pregão Eletrônico nº . 334/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTI 
Valor: R$ 6.471 ,00 (Seis mil , quatrocentos e setenta J um reais). 

Dotação Orçamentária : Ficha nº 080 - Gabinete Do Prefeito - Fundo Municipal De Manutenção Do 
Corpo De Bombeiros 

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado por sua 
SECRETÁRIO DO PREFEITO , GILBERTO MARIOTTO PERES, brasileiro , residente e 
domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédu la de identidade de RG nº. 
21.602.025-6 e inscr· ito no CPF/M F sob nº.137.209 .248-07 , doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA sediada na 
cidade de BOTU CATU/SP, à Alameda João Caetano Da Silva , n.º 13 - Estrada de Acesso a 
CPFL, no Bairro Jardim Europa, devidamente insc~ita no CNPJ sob N.º 02.789 .130./0001-80, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes 
do pregão presencial nº 334/2021 - processo administrativo nº 44.121/2021 e ainda com 
fundamento na lei nº 8.666 de 21 /06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.883 de 
08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas 
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusu las e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o fornec imento parcelado de gêneros alimentícios -
fermento biológico, conforme descrição constante do Anexos I documento, que passa a fazer 
parte integrante deste. 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento , como se nele estivessem transcritos 
os seguintes docu mentos : a) edital do prese nte Pregão e seus respectivos anexos ; b) 
proposta/último lance , apresentado pela CONTRATADA: 

Cota Principal 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. QUANT R$ UNT R$ TOTAL 

ABOBRINHA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME, DE 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, ESTANDO LIVRE DE 

02 
ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂN ICOS ORIUNDOS DO Qu ilograma 220 1,80 396,00 

MANUSEIO E TRANSPORTE PESANDO APROXIMADAML'N l'E 400GRS 
CADA. MARCA: SENAGA 
ALFACE, LISA OU CRESPA, FRESCA, DE PRIMEIRA, CONSTITUIDA DE 
r=oLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, AUSENTES DE DEFEITOS 
QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E APAR ÊNCIA BEM COMO DE 

03 
ENFERMIDADES E INSETOS, SEM DEFEITOS GRAVES DE ORIGEM Pé 650 1,40 910,00 
FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ESTAR LIVRE DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE TERRA E DE 
FERTIUZANTES. PESANDO APROXIMADAMENTE 350 GRS C.A.DA . CAIXA 
PL.ÀSTICA/ENGRA'J,,\DO FORRADO COM SACO Uf ,' OL IET!l.f/\1O. 
MARCA: TAKO ISH 

BATATA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM DEFEITOS SERIOS, 

05 
APRESENTMDO TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 

Qu ilograma 600 2, 20 1.320,00 SER BEM DESENVOLVIDAS. PESANDO A!,ROXIMADAMENTE lS0GRS 
CADA MARCA: MARVI -----
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BROCOLIS FRESCA, DE PRIMEIRA, CONSTITUIDA DE FOLHAS, TALOS E 
FLORETES VERDES, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TU RGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, AUSENTES DE DffEITOS 
QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA BEM COMO DE 

07 ENFERMlDADES E iNSETOS, SEM DEFEJTOS GRAVES DE ORIGEM Maço 
FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ESTAR LIVRE DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE TERRA E DE 
FERTILIZANTES. PESANDO APROXIMADAMENTE 900 GRS CADA. 
MARCA:GUARULHOS 

CEBOLA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM DEFEITOS SERIOS, 
APRESENTANDO TAMAN HO, COR E CONFORMAÇÕES UNIFORMES 

08 DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS ISENTA DE SUJIDADE, PARASITA Quilograma 
E MATERIAIS ESTRANHOS. PESANDO APROXIMADAMENTE 100 GRS 
CADA MARCA: MARVI 
CHICORIA, FRESCA, DE PRIMEIRA, CONST!TUIDA DE FOLHAS "ERDES, 
SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, lNTACTAS, FIRMES 
E BEM DcSENVOLV!DAS, AUSEmES DE DEFEITOS QUE ALTER EM A SUA 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA BEM COMO DE ENFERMIDADES E 

lO INSETOS, SEM DEFEITOS GRAVES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ESTAR LIVRE DE FOLHAS 
EXTERNAS SUJAS DE TERRA E DE FERTILIZANTES. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 400 GRS CADA MARCA: TAKOISH 
COUVE MANTEIGA, FRESCA, EXTRA APRESENTANDO TAMANHO E 
COLORAÇÃO UN IFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOL /IDA, FIRME 
E INTACTA, ISEN TA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

13 UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS E DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍ SICOS E MECÂN!COS, ORlUNDOS DO MANUSEJO PESANDO 
APROXIMADAMENTE 450 GRS CADA MARCA: TAKOISH 
LARANJA PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNC'.JS DO 

Pé 

Maço 

200 

350 

150 

200 

14 MANUSEIO_ E TRANSPORTE,. COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM Qu ilograma 700 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. PESANDO APROXIMADAM ENTE 160 GRS. MARCA: 
LA NSONI 
LIMÃO TAITI, FRESCO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E CONFORM AÇÃO UN fFORME DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

15 MAD~RO, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSJCOS E Qu ilograma 300 
MECANICOS ORlUl~DOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 85 GRS . MARCA: LANSONI 

VALOR TOTAL R$ 6.471 ,00 

3,80 760,00 

1,80 630,00 

1,40 210,00 

2,00 400,00 

1,80 1.260,00 

1,95 585,00 

1.3 - O objeto do presente contrato poderá , durante a sua vi gência sofrer supressões ou 
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustada nos anexos, mantidas 
as condições comercia is pactuadas , mediante te rmo rle aditamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS, DO PRAZO E LOCAL 
DE ENTREGA 
2.1 - O fomecimenlo será de 12 (doze) meses ou quando a quantia estipulada no pregão se 
encerrar. 
2.2 - A entrega dos produtos deverá ser feita a de duas a três vezes por semana, no horário das 
08:00 às 11 hOO, de segunda a sexta , direta mente no Corpo de Bombeiros de Botucatu , localizado 
na Aven ida Pedretti Neto, 11º. 65 - Bairro Cecap - Botucatu/SP, em até 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do envio do pedido pelo fiscal do contrato 
2.3 - Para a entrega deverá ser utilizado veículos apropriados, de forma a preservar a qualidade 
dos produtos. 
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2.4 - A CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer 
descumprimento das condições da cláusu la primeira do presente instrumento, bem como, aquele 
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da 
CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se da data de sua 
assinatura, podendo referid o prazo ser alterado em decorrência da total entrega do produto. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 

4.1 - O preço certo e total da aqu isição objeto deste contrato é de R$ 6.471,00 (Seis mil, 
quatrocentos e setenta e um reais). 

CLÁUS ULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pelas segu intes do tações : 
02.01 .00 - GABINETE DO PREFEITO - 02.01 .08 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO 
CORPO DE BOMBEIROS - 06.1 82.0024.2.064 - l\,]ANUTENÇÃO DO FUNDO DO CORPO DE 
BOMBEIROS - 3.3.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO -
03 .000 - REC URSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIALS DE DESPESA - 03 .100.0004 -
FUNDO MANUTEN CORPO DE BOMBEIROS FUMABOM - FICHA Nº 80 . 

CLÁU SULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal na 
contabilidade, devidamente atestada pela Secretaria requis itante. 
6.2 - Em atenção ao disposto no Art . 40, inc. XIV, "c", da Lei nº 8.666/93 , fica definido como 
critério de atualização finan ce ira dos va lores a serem pagos , a variação do IGP-M/FGV, ou outro 
índice que ven ha a substituí-lo , bem como multa moratória de 0,2% a.m., a serem calculado 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁU SULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7 .1 - A CONTRATADA além de responder civ il e crim inalmente por todos os danos que venha, 
direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá 
entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à 
legislação vigente , responsabil izando-se pelos tributos, encarg os socIaIs , trabalhistas, 
previd enciários , fiscais , comerci ais , contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras 
despesas que se apresentarem e se fizerem 11ecessárias para a fiel execução deste contrato, 
inclusive pela garantia dos equipamentos constantes nos anexos. 
7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas 
condições previstas no Edital e seus anexos. 
7.3 - A CONTRATADA fica responsável pelas operações de transporte, carga e descarga, 
durante a entrega dos produtos. 
7.4 - A CONTRATADA deverá substitu ir , no local de entrega e no prazo ajustado, após a 
notificação o material ou serviços recu sados; 
7.5 - A CONTRATA.DA, não pod erá ce,j er ou transferi r, tota l ou parcialmente , o presente contrato 
a terceiros, sob pena de ser ele rescind ido; 

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIME NTO DO OBJETO DO CONTRATO 
8.1 - O recebimento do objeto pelo CONTRATANTE dar-se-á por intermédio da Secretaria 
Municipal req uisitante, que exped irá o atestado de recebimento . 
8.2 - Para os fins desta cláusula , serão rea lizadas vistorias nos produtos da presente aquisição; 
8.3 - As vis toria s poderão ser assistid as por técni cos do fo rnecedor; 
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8.4 - As vistorias serão real izadas para ve rifi cação do atendimento das especificações indicadas 
pelo licitante para atendimento às especificações constantes dos anexos ao edital de licitação. 
8.5 - O receb imento dos materiais não isentará a CONTRATADA do cumprimento das condições 
e prazo de garantia, sem prejuízo , inclusive, das responsabilidades contratuais/legais; 

CLÁUSU LA NONA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUM IDAS 
9.1 - Em caso de inexecução do objeto da li citação , erro na execução, execução imperfeita , mora 
na execução ou inad implência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
respon sabi lidades civil e criminal, às pena lidades pre.;istas nos artigos 77 a 80, 86 , 87 e 88 da Lei 
n.0 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8 .883/94 e 9.648/98. 
9.2 - As multas serão apli cadas nos moldes constantes do item 12 do edital. 
9.3 - As multas são autônomas e a ap licação de uma não exclui a de outras . 
9.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
9.5 - Na hipótese do pagamen to das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do receb imento , pela CONTRATADA, da 
respectiva notificação , a cobrança será obJeto de medidas ad ministrativas e/ou judiciais cabíveis, 
incidindo co1-reção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liqu idar a mu lta e aquele em que o pagamento efet ivamente ocorrer . 
9.6 - A apl icação das sanções de advertência ou multa fica condic ionada à prévia defesa do 
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respect iva notificação. 
9.7 - Da ap li cação das sa nções de adve rtência ou mu lta caberá recurso , sem efeito suspensivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados da notific;:ição do ato . 
9.8 - A mora na execução e o não atend imento às determ inações da CONTRATANTE, além de 
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a CONTRATANTE, em 
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindid o o contrato e punir o fa ltoso com a 
suspensão do direito de li citar e contratar em seu âmbito , e até mesmo adotar as providências 
para a declara ção de sua inidoneidade , facultado , em qua isquer das hipóteses, o direito de 
defesa. 
9.9 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sa nções cab íve is , a CONTRATANTE 
reco rrerá às garantIé:lS const ituídas, 3 fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido 
decorrentes do contra to e prom over a cobrança judicial ou ext rajudicial de perdas e danos. 

CLÁUSU LA DÉCIMA: RESCISÃO 
10.1 -A inexecução tota l ou parcial ensejará a resc isão do CONTRATO, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 , alterada pe las Leis nº 3.883/94 e 9.648/98 , independentemente de 
interpelação judicial ou extrajud icial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo 
ordenamento lega l. 
10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais 
prejuízos que lh e tenham sido causados pe lo CONTRATADO, re ter créditos e/ou promover a 
cobrança jud ic ial ou extrajudicial pm perdas e danos. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11. 1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela lei nº 8.883/94 , mediante o correspondente TERMO DE AD ITAM ENTO. 
11.2 - A CONTR,\ TADA f ica obrigada a acei ta r, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões que se fize rem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cer,to) ele seu valor inicial atualizado . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou 
em parte , sob pena de resc isão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja , para solu o de questões riundas do presente contrato . 

E por estarem jus tas e contratadas , as part s assi11am este contr to em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus su presença e duas testemunhas abaixo 
assinadas , para que sur·tam todos os efe ito 

Botucatu 

~ 

~ 
MARIOTTO PERES 

CCÍ~ ~illlA L TDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1--- --7'"'S~ ~ ~~~==~::.;_~;;;:;;;;;;;::;:;:_~-~-;;;-~ ~:___ 
~ UDarw Pelíci-0 

Chefe do Setor de Cadastro 
e Registro de Preço;; 

R.l 2 165-2 
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